
GOVERNO   DO    POYO

Ao
Setor de Licitação da Prefeitura de Brejão/PE
Nesta.

Assunto: Autorização. Processo Administrativo.

0   Prefeito   municipal  de   Brejão/PE,   no   uso   de  suas   atribuições   legais  e
constjtucionais,   considerando  a  solicitação  da  Secretarja
Turismo, referente a necessjdade de CONTRATAÇÃO DE ,
DETÉM REPRESENTAÇÃO E EXCLUSIVIDADE COM
ARTÍSTICOS,  PARA SE APRESENTAR APÓS A 22°
DE  SÃO  JOÃO,  NO  DIA  24  DE  JUNHO  DE  2025
MUNICÍPIO DE BREJÃO/PE, conforme solicitação a

Considerando    a    necessídade    de    ser
administrativo  para  contra{ação do serviço,  be

resas especjalizadas, DETERMINO `a reali

1.  Autuação de competente
contidas na  Lei  Federal n°

icipal   de   Cultura   e
A JURIDICA QUE
ADE DE SHOWS
AILCPNAJHf3NDÀ
A  PUBLICA  NO

um     procedimento
idade de  busca  de

eguintes providencias:

com regras pertinentes
21,  Decreto Municipal  n°  04/2024,  e

suas  alterações+   com  a  juntada  do  presente  `termo   acompanhado  da
solicitação  do  Orgão  MunicÉpal  Requisitante  e  demais  instrumentos  de
planejamento, anexos;

2.   Ecaminhar  ao  Depariamenío  de  Compras  para  formalização  de  planilha
quanto a pesquisa e orçaménto de preço;

3.   Remetam-se   os   autos   a   Procuradoria   Geral   Juridica   do   Municipio   e
Controladoria   Gera[   do c Município   para,  exarar   Pareceres   quanto   a
viabi]Ídade de lnexigibilidade< da LÍcitação ,para execução do serviço;

Depois   de   constatada   a   legalidade   pela   Procuradoria   e   Controladoria
aprovando  a  possibilidade,  e  o  Setor de Contabilidade  aprovando  o  recurso  para
custear  o  sewiço,  e  na  qüalidade  de  ORDENADOR  de  despesas,  AUTORIZO  o
Agente de Contratação, a continuidade do Processo Licitatório na modalidade cabível,
observando-se, em tudo, a Leí Federa[ n°14.133/2021, Decreto Munioipal n°04/2024,
e suas alterações posteriores, e demais normas aplicadas a espécie.
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